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Ata da 38ª Reunião Ordinária do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de

Pequena Porte do Estado do Paraná FOPEME, realizada no dia 05 do mês de junho de

2018, na Sala de Situação da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

SEPL, localizada a rua Jacy Loureiro d

Araucárias Centro Cívico, Curitiba/PR. A Abertura foi realizada pelo Secretário Técnico do

FOPEME, Ercílio Santinoni que informou as demissões do Secretário de Estado do

Planejamento e Coordenação Geral, Senhor Juraci Barbosa Sobrinho e do Coordenador de

Desenvolvimento Econômico, Senhor Jorge Guerra. Comentou sobre o Encontro FOPEME

e COMITÊS TERRITORIAIS, realizado no dia 21 de maio e destacou as presenças da

Governadora Cida Borghetti, dos Deputados Federais Alex Canziani e Luiz Carlos Hauly, do

Deputado Estadual Guto Silva, do Secretário Adjunto da Secretaria da Micro e Pequena

Empresa, Nizar Rabit, do Presidente do Sebrae Nacional Guilherme Afif Domingues, do

então Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, Juraci Barbosa

Sobrinho, do Presidente da Agência de Fomento do Paraná, Vilson Ribeiro de Andrade, do

Presidente do Conselho Deliberativo do Sebrae/Pr, Ágide Meneguetti, do Diretor

Superintende do Sebrae/Pr, Vitor Roberto Tioqueta e

da Fecomércio, Darci Piana. Disse que em torno de 500 pessoas representando todas as

regiões do Estado, participaram do evento. Discorreu sobre as apresentações realizadas no

Encontro e solicitou que as mesmas sejam encaminhadas a todos os membros do FOPEME.

Lembrou dos 10 anos do FOPEME, das conquistas e do destaque que conseguimos

nacionalmente, por ser o Paraná o único Estado em que o Fórum está atuando

ininterruptamente desde a sua instalação. O Coordenador do FOPEME, Mario José Doria

da Fonseca, informou da aprovação das Leis números 19.478/18, 19479/18 e 19480/18, que

criaram respectivamente os Fundos de Aval, de Capital de Risco e de Inovação e das

minutas, para regulamentação das mesmas, elaboradas primeiramente pela equipe da

Fomento Paraná. Propôs a criação de um Grupo de Trabalho para que a mesma seja

apreciada e proponha uma redação final. Elizabeth Maria Lunardi, representante da

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia - SETI, apresentou a solicitação do Secretário
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da Pasta, Décio Sperandio, para que o processo de regulamento passe pela SETI, para

pronunciamento, e que a documentação Leis e Minutas propostas sejam enviadas

oficialmente àquela Secretaria. O Grupo de Trabalho para Regulamentação das Leis dos

Fundos foi formado e a primeira reunião marcada para o dia 11 de junho, a partir das 09:00

horas. Ercílio Santinoni, apresentou calendário para as próximas reuniões:

DATA HORÁRIO REUNIÃO/EVENTO

17/07 13:30 às

17:00

19ª Reunião Plenária do FOPEME

09/08 09:00 às

12:00

39ª Reunião Ordinária do FOPEME

09/08 13:30 às

17:00

Reunião Ordinária do Grupo de Trabalho do

Microempreendedor Individual do Fórum Nacional

29 à

30/08

3º Encontro das Micro e Pequenas empresas Museu Oscar

Niemeyer

25/09 13:30 às

17:00

40ª Reunião Ordinária

20/11 13:30 às

17:00

20ª Reunião Plenária do FOPEME

Explicou que o mesmo foi ajustado, de forma que as reuniões não sejam próximas umas das

outras e facilite também o deslocamento dos membros que estão no interior do Estado.

Colocado em votação o calendário foi aprovado. Juliana Marina Schvenger, do Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná SEBRAE/PR, apresentou

as propostas de alterações ao Capitulo de Acesso aos Mercados da Lei Complementar

Estadual nº 163/2013, foi convencionado que a grafia tachada representa a legislação atual

a ser modificada, e as em destaque as alterações propostas, 1) Artigo 18: a) Nova redação

ao item I do § 2º I - capacitar os gestores responsáveis pelas contratações públicas; I



PALACIO DAS ARAUCÁRIAS - 4º ANDAR ALA A

RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/Nº CENTRO CÍVICO CEP: 80530-915 CURITIBA/PR

FONE: 41 3313 6800 / 3351-7637

- capacitar e reciclar periodicamente os responsáveis pelas contratações públicas; b)

Inclusão de item III ao § 2º III- Promover a discussão com órgãos de auditoria, controle e

fiscalização, de forma a harmonizar o entendimento e a aplicação da legislação Federal e

Estadual. 2) Artigo 19: a) Nova redação ao § 1º: § 1° Para os efeitos deste artigo poderá

ser utilizada a licitação por item, quando destinada à aquisição de diversos bens ou à

contratação de serviços pela administração que puderem ser adjudicados a licitantes

distintos.; § 1° Deverá ser utilizada a licitação por item, quando destinada à aquisição de

diversos bens ou à contratação de serviços e obras pela administração que puderem ser

adjudicados a licitantes distintos. b) Inclusão dos parágrafos 3º,4º,5º, 6º e 7º: § 3° Os itens

de licitação de bens, de serviços e de obras cujos valores correspondam a até R$ 80.000,00,

deverão ser realizados de micro e pequenas empresas.;§ 4° Os itens de licitação para

aquisição de obras e serviços cujos valores ultrapassem R$ 80.000,00 deverão prever a

subcontratação de micro e pequenas empresas conforme previsto no Artigo 24 desta lei.; §

5° As aquisições de bens de natureza divisível, cujos valores ultrapassem R$ 80.000,00

deverão ser divididos em um item aberto ao mercado geral correspondente a até 75% dos

produtos a serem adquiridos e deverá ser feita a divisão de cotas de até 25% dos produtos

restantes de forma a que sejam destinados às micro e pequenas empresas, de acordo com

as diferentes localidades de compras do Estado, a fim de permitir a participação local. ; § 6º

A aquisição os itens em cotas de até 25% do total adquirido prevista no parágrafo anterior

será considerada vantajosa para a administração pública quando o valor contratado estiver

abaixo do valor de referência previsto no edital de licitação, sendo prevista a contratação de

um mesmo item por valores distintos. ; § 7° Na contratação por atas de registro de preços

primeiro deverá ser exaurido na sua integralidade a ata relativa à cota de 25% destinada as

MPE antes do início da utilização dos itens previstos na ata com cota de 75%. 3) Artigo 20:

a) Nova redação ao § 1º: § 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, prorrogáveis por mais dois dias úteis, a

critério da administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento


